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DECRETO No- 7.709, DE 3 DE ABRIL DE 2012

Estabelece a aplicação de margem de pre-
ferência nas licitações realizadas no âmbito
da Administração Pública Federal para
aquisição de retroescavadeiras e motonive-
ladoras descritas no Anexo I, para fins do
disposto no art. 3o da Lei no 8.666, de 21 de
junho de 1993.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto no art. 3o, §§ 5o, 6o, 8o e 9o, da Lei no 8.666, de
21 de junho de 1993,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica estabelecida a aplicação de margem de pre-
ferência para aquisição de retroescavadeiras e motoniveladoras, con-
forme percentuais e descrições do Anexo I, nas licitações realizadas
no âmbito da administração pública federal, com vistas à promoção
do desenvolvimento nacional sustentável.

Parágrafo único. Os editais para aquisição dos produtos des-
critos no Anexo I, publicados após a data de entrada em vigor deste
Decreto, deverão contemplar a aplicação da margem de preferência de
que trata o caput.

Art. 2o Será aplicada a margem de preferência de que trata o
art. 1o apenas para os produtos manufaturados nacionais, conforme as
regras de origem estabelecidas em portaria do Ministro de Estado do
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior.

§ 1o O licitante deverá apresentar, juntamente com a pro-
posta, formulário de declaração de cumprimento das regras de ori-
gem, conforme modelo publicado em portaria do Ministro de Estado
do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior.

§ 2o Na modalidade pregão eletrônico:

I - o licitante declarará, durante a fase de cadastramento das
propostas, se o produto atende às regras de origem; e

II - o formulário referido no § 1o deverá ser apresentado com
os documentos exigidos para habilitação.

§ 3o O produto que não atender às regras de origem ou cujo
licitante não apresentar tempestivamente o formulário referido neste
artigo será considerado como produto manufaturado estrangeiro para
fins deste Decreto.

Art. 3o A margem de preferência de que trata o art. 1o será
calculada sobre o menor preço ofertado de produto manufaturado
estrangeiro, conforme a fórmula prevista no Anexo II e as seguintes
condições:

I - o preço ofertado de produto manufaturado nacional será
considerado menor que PE, sempre que seu valor for igual ou inferior
a PM; e

II - o preço ofertado de produto manufaturado nacional será
considerado maior que PE, sempre que seu valor for superior a PM.

Art. 4o A margem de preferência de que trata o art. 1o será
aplicada para classificação das propostas:

I - após a fase de lances, na modalidade de pregão; e

II - no julgamento e classificação das propostas, nas demais
modalidades de licitação.

§ 1o A margem de preferência prevista não será aplicada caso
o preço mais baixo ofertado seja do produto manufaturado nacional.

§ 2o Caso o licitante da proposta classificada em primeiro
seja inabilitado, ou deixe de cumprir a obrigação prevista no inciso II
do § 2o do art. 2o, deverá ser realizada a reclassificação das propostas,
para fins de aplicação da margem de preferência.

§ 3o Caso a licitação tenha por critério de julgamento o
menor preço do grupo ou lote, a margem de preferência só será
aplicada se todos os itens que compõem o grupo ou lote atenderem às
regras de origem de que trata o art. 2o.

§ 4o A aplicação da margem de preferência não exclui a
negociação entre o pregoeiro e o vencedor da fase de lances, prevista
no § 8o do art. 24 do Decreto no 5.450, de 31 de maio de 2005.

§ 5o A aplicação da margem de preferência não exclui o
direito de preferência das microempresas e empresas de pequeno
porte, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123, de 14
de dezembro de 2006.

§ 6o A aplicação da margem de preferência estará condi-
cionada ao cumprimento, no momento da licitação, do disposto no §
9o do art. 3o da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993.

Art. 5o Os estudos previstos no § 6o do art. 3o da Lei no

8.666, de 21 de junho de 1993, serão revistos anualmente a partir da
data de publicação deste Decreto.

Art. 6o As margens de preferência de que trata o art. 1o serão
aplicadas até 31 de dezembro de 2015.

Art. 7o Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 3 de abril de 2012; 191o da Independência e 124o da
República.

DILMA ROUSSEFF
Guido Mantega

ANEXO I

Produto Código TIPI M a rg e m
de Preferência

Motoniveladora 8429.20.10 - Motonivelado-
res articulados, de potência
no volante superior ou igual
a 205,07 kW (275 HP)

18%

8429.20.90 - Outros
Retroescavadeira 8429.59.00 - Outros 10%

ANEXO II

Fórmula:

PM = PE x (1 + M), sendo:
PM - preço com margem;
PE - menor preço ofertado do produto manufaturado estrangeiro;
M - margem de preferência em percentagem, conforme estabelecido
no Anexo I a este Decreto.

Parágrafo único. A CTDF terá caráter temporário, em con-
sonância ao período de vigência da desoneração tributária da folha de
pagamentos, nos termos previstos nos arts. 7o a 9o da Lei no 12.546,
de 2011.

Art. 2º A Comissão desenvolverá as atividades de acom-
panhamento e avaliação da efetividade da desoneração tributária da
folha de pagamentos nos setores beneficiados, com base nos seus
impactos econômicos, podendo considerar a geração de emprego e
renda, a formalização do trabalhador, a competitividade, a arreca-
dação tributária, o desenvolvimento setorial, a capacitação e a ino-
vação tecnológica.

§ 1o Para a execução das atribuições referidas no caput, a
CTDF poderá convidar especialistas, pesquisadores e representantes
de outros órgãos e entidades públicas ou privadas.

§ 2o A CTDF poderá convidar ministérios setoriais para
apoiar a execução dos trabalhos e para subsidiar o acompanhamento,
avaliação e as deliberações que se fizerem necessárias ao pleno de-
senvolvimento de suas atribuições.

§ 3o A CTDF poderá criar comitês e subcomitês, com o
intuito de prover subsídios técnicos necessários à consecução das
atividades que lhe foram conferidas.

§ 4o A CTDF será assessorada em suas atividades pelo Gru-
po de Apoio Técnico - GAT-CTDF.

§ 5o A participação nas atividades da CTDF e do GAT-
CTDF é considerada serviço público relevante e não enseja remu-
neração.

§ 6o A Secretaria de Política Econômica do Ministério da
Fazenda exercerá a atribuição de Secretaria Executiva da CTDF, bem
como do GAT-CTDF.

§ 7o A CTDF se reunirá semestralmente e, extraordinaria-
mente, sempre que o Presidente a convocar, estando presente a maio-
ria de seus membros.

§ 8o O GAT-CTDF se reunirá trimestralmente e, extraor-
dinariamente, sempre que o Presidente o convocar, estando presente a
maioria de seus membros.

Art. 3o À CTDF compete:

I - analisar estudos para subsidiar suas discussões;

II - acompanhar e avaliar a evolução da medida de de-
soneração da folha;

III - acompanhar e avaliar efeitos econômicos diversos atri-
buídos à medida; e

IV - elaborar seu regimento.

Art. 4o A CTDF terá a seguinte composição:

I - dois representantes do Ministério da Fazenda, sendo que
um deles a presidirá;

II - um representante do Ministério da Previdência Social;

III - um representante do Ministério do Desenvolvimento,
Indústria e Comércio Exterior;

IV - um representante do Ministério do Planejamento, Or-
çamento e Gestão;

V - um representante da Secretaria-Geral da Presidência da
República;

VI - seis representantes escolhidos pelas entidades patronais; e

VII - seis representantes escolhidos pelas entidades repre-
sentativas dos trabalhadores.

§ 1o Cada órgão referenciado nos incisos I a V indicará um
representante titular e respectivo suplente, mediante ofício encami-
nhado ao Ministro de Estado da Fazenda, em até trinta dias após a
publicação deste Decreto.

§ 2o Os representantes titulares indicados na forma do § 1o, de-
vem ocupar cargo de Secretário ou equivalente nos respectivos órgãos.

§ 3o A CTDF poderá convidar representantes empresariais e
laborais de cada setor de atividade econômica contemplado pela me-
dida, sempre que se fizer necessário.

§ 4o Os titulares e suplentes, indicados na forma dos pa-
rágrafos anteriores, serão designados pelo Ministro de Estado da
Fazenda.

Art. 5º O Grupo de Apoio Técnico - GAT-CTDF terá a
seguinte constituição:

I - dois representantes do Ministério da Fazenda, sendo que
um deles a presidirá;

II - um representante do Ministério da Previdência Social;

DECRETO No- 7.710, DE 3 DE ABRIL DE 2012

Estabelece os limites para a concessão de
equalização de juros amparadas pelo Pro-
grama de Financiamento às Exportações.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto na Lei no 10.184, de 12 de fevereiro de 2001,

D E C R E T A :

Art. 1o A concessão de equalização nas operações de fi-
nanciamento ou refinanciamento vinculadas à exportação de bens ou
serviços nacionais, amparada pelo Programa de Financiamento às
Exportações - PROEX, a que se refere a Lei no 10.184, de 12 de
fevereiro de 2001, obedecerá ao disposto neste Decreto.

Art. 2o Observados os limites e as demais condições es-
tabelecidas por este Decreto e sujeito à disponibilidade orçamentária,
o Tesouro Nacional poderá conceder ao financiador equalização su-
ficiente para tornar os encargos financeiros compatíveis com os pra-
ticados no mercado internacional.

Parágrafo único. A equalização não poderá ser superior à
taxa de dois inteiros e cinco décimos por cento ao ano, e estará
limitada ao prazo máximo de quinze anos, podendo ser paga sobre até
cem por cento do financiamento.

Art. 3o Caberá ao Conselho Monetário Nacional definir cri-
térios aplicáveis às operações do sistema de equalização de taxas de
juros do Programa de Financiamento às Exportações - PROEX.

Art. 4o Respeitada a competência do Conselho Monetário Na-
cional, o Ministério da Fazenda poderá fixar metodologia de cálculo e
sublimites de acordo com critérios de prazo, segmento e instituição
financeira, respeitado, em qualquer caso, o disposto no art. 2o.

Art. 5o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 3 de abril de 2012; 191o da Independência e 124o da
República.

DILMA ROUSSEFF
Guido Mantega

DECRETO No- 7.711, DE 3 DE ABRIL DE 2012

Regulamenta o disposto no art.10 da Lei no

12.546, de 14 de dezembro de 2011, e ins-
titui Comissão Tripartite de Acompanha-
mento e Avaliação da Desoneração da Fo-
lha de Pagamentos.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 10 da Lei no 12.546,
de 14 de dezembro de 2011,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica instituída Comissão Tripartite de Acompanha-
mento e Avaliação da Desoneração da Folha de Pagamentos - CTDF,
formada por representantes do Governo Federal, dos trabalhadores e
empresários nos termos da Lei no 12.546, de 14 de dezembro de
2 0 11 .
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